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                                     A   Senhorita Adriana Ângela Possamai, 

Secretária Executiva  da Câmara de Vereadores   de Relvado, está 

autorizado a viajar à Encantado-RS, com objetivo de participar do 

Encontro das Câmaras da Nova Legislatura 2013 a 2016 -  AVAT.   

           O encontro será realizado no dia 09  de março ,( convite em 

anexo) com retorno no mesmo dia, fazendo jus  à  01 (uma) diária 

sem pernoite,  num total de  R$ 21,00 (vinte e um reais). 

 

 

 

 

                                                              RELVADO,  11 de março 

de 2013. 

 

 

 

 

 

                                                             __________________ 

                                                             Presidente / Secretário 
 

O RIO GRANDE DO SUL 

 
                                                 ATA N° 03/2024 

     Aos dezenove dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, às dezenove horas 
reuniram-se os Vereadores para a Sessão Ordinária. A Presidente da Casa Senhora 
Ivanete Siqueira evoca a proteção de Deus declara aberta a Sessão, com a presença de 
todos os Vereadores.  Depois de feita a leitura bíblica a Presidente convida a Secretária 
Lisiane Carboni para fazer a leitura da ata nº 02/2024. Ata aprovada por unanimidade.  
Em seguida convida a Secretária Vereadora Francieli Marchetti para fazer a leitura do 
PROJETO DE LEI Nº06/2024, 14 DE MARÇO DE 2024 do Poder Executivo que dispõe 
sobre a Gestão Democrática do Ensino Público Municipal, cria os Conselhos 
Escolares e dá outras providências. A Vereadora Anadir Scatola Nardi  comentou que o 
projeto veio em caráter de urgência, mas gostaria de um tempo maior para poder analisar 
e que viesse junto os anexos com uma explicação maior. A presidente Ivanete 
complementou dizendo que o projeto veio para atender ao PNAE e disponibiliza mais 
independência para os conselhos escolares e diretoras tomar mais decisões 
independentes, não que eles não tenham que consultar prefeito e secretarias nas suas 
decisões, mas sim para dar mais agilidade nos seus atos. Projeto aprovado por sete votos 
a favor e uma abstenção da Vereadora Anadir. Em ato contínuo foi lido pela Secretária 
Vereadora Francieli o PROJETO DE LEI Nº 07/2024, DE 15 DE MARÇO DE 2024 do 
poder executivo que autoriza o Poder Executivo a Abrir Créditos Adicionais 
Especiais no valor de R$ 34.017,20 (Trinta e quatro mil e dezessete reais e vinte 
centavos) no Orçamento de 2024 e dá outras providências. Projeto aprovado por 
unanimidade.  Na sequência da sessão foi lido o PROJETO DE LEI Nº 08/2024, DE 15 
DE MARÇO DE 2024 que autoriza o Poder Executivo a Abrir Créditos Adicionais 
Especiais no valor de R$ 210.744,67 (duzentos e dez mil setecentos e quarenta e 
quatro reais e sessenta e sete centavos) no Orçamento de 2024 e dá outras 
providências. Projeto aprovado por unanimidade. Na continuidade da Sessão a 
Presidente Ivanete informa que foi colocado em pauta o projeto Nº 05/2023 que dispõe 
sobre denominações de edificações públicas do município de Relvado de autoria da 
bancada do MDB. A presidente na oportunidade comentou que fez estudos e 
continuidade nas diligências nesses meses sobre o projeto e informa que retira e indefere 
a proposta firmada no projeto nº05/2023 diante das seguintes constatações: quanto ao 
prédio da Praça da Harmonia o mesmo já possui denominação através da Lei Municipal 
nº 711/2005 com o nome Biblioteca Pública Érico Veríssimo e quanto ao prédio onde está 
localizado a Unidade Sanitária de Saúde, onde foi o hospital, justificou dizendo que o 
mesmo se encontra cadastrado no CNES um número de registro para a Unidade Sanitária 
e um número de registro para a Secretaria de Saúde de Relvado ambos registrados com 
o nome de Unidade Sanitária de Saúde e Secretaria municipal de Saúde de Relvado, 
completando ainda dizendo que qualquer alteração ou cancelamento nos registros 
acarretará perdas financeiras para a saúde do município, e, diante das justificativas retirou 
da pauta e indeferiu o projeto nº 05/2023. Na continuidade de sua fala a presidente 
Ivanete disse que gostaria de deixar bem claro que de forma alguma quer questionar ou 
fazer qualquer adendo sobre as pessoas a serem homenageadas no projeto, frisando 
ainda que a decisão tomada não levou em pauta a verificação do merecimento aos 
homenageados, mas sim a possibilidade nominar os prédios que já possuem nominação 
e definição especifica, ou seja, a decisão decorreu após analise aprofundada que 
impossibilitou que os prédios pudessem ser identificados desprezando a atual 
identificação, complementou dizendo que os registros do CNES a lei Municipal que 
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nomeia a biblioteca, bem como toda a pesquisa estão à disposição dos Senhores 
Vereadores na Secretaria desta Casa. Em ato continuo a Presidente Ivanete comentou 
também que diante da pesquisa realizada, o Doutor Vicente nunca se negou a atender 
ninguém, sempre esteve disponível a população a qualquer momento, e também olhando 
os registros, encontrou algumas atas quando o hospital foi administrado pelas Irmãs, que 
na época passaram por muitas dificuldades financeiras e quase tiveram que fechar as 
portas. Também chamou a atenção dela, que os próprios diretores da época resolveram 
pagar a dívida do seu próprio bolso de forma parcelada, e que essas pessoas também 
ajudaram muito o hospital. Quanto ao Senhor Jandir Delazari, disse que foi uma pessoa 
muito importante para o comércio de Relvado, frisou novamente que não está 
questionando o nome deles para qualquer coisa. Na sequência a presidente convidou a 
todos para prestigiar o Rodeio de Relvado que acontece nesse final de semana, também 
comentou que esteve conversando com a Secretária Municipal de Educação e com o 
prefeito Municipal sobre o reajuste do magistério e foi informada que o município está 
aguardando o parâmetro estadual sobre a definição do piso para posterior aplicação, 
onde os professores já foram comunicados. Na sequência da Sessão, no uso da palavra a 
Vereadora Anadir cumprimentou a todos e disse o projeto que foi indeferido estava a um 
ano sendo enrolado e que o presidente anterior disse a ela que estava providenciando de 
fazer homenagem para outras pessoas disse então, que, o que ele falou na época, não 
era real e que ela sente pelos dois nomes que muito fizeram pelo nosso município. 
Continuou a sua fala dizendo que ela vai continuar a fazer o seu trabalho, mesmo sendo 
podada em tudo o que faz e pede. Completou falando que tem certeza que os familiares 
vão ficar muito magoados com essa decisão. Também comentou que está fazendo um 
trabalho sobre os cachorros que andam nas ruas de nossa cidade e que recebeu muitas 
reclamações sobre isso, dizendo que não sabe o que o povo está pensando em deixar os 
cachorros abandonados nas ruas. Também tentou aqui na câmara uma solicitação de 
castração e do projeto dos fogos de artifícios. Continuou dizendo que nesse meio tempo 
foi convidada a participar de um grupo que se chama Ajuda Dogs que o mesmo fará o 
trabalho de alimentar, arcar com despesa de ração, medicação e castração dos cachorros 
abandonados parabenizando esse grupo que teve essa iniciativa. Ainda comentou que 
está fazendo a sua parte, iniciando uma campanha de conscientização providenciando 
alguns panfletos sobre o tema e que será deixado nas residências. Em resposta a 
Vereadora Anadir a presidente Ivanete disse que referente aos familiares que irão ficar 
muito chateados sobre a retirada do projeto, ressaltou que não foi por causa dos nomes, e 
sim porque não tem como nomear prédios que já possuem identificação regularizada que 
poderiam inclusive estarmos perdendo recursos no caso da Unidade Sanitária de Saúde, 
e que no caso da Biblioteca, temos a Lei que já define seu nome. A Presidente finalizou a 
Sessão informando que a próxima Sessão Ordinária ocorrerá no dia nove de abril de dois 
mil e vinte e quatro às 18 horas e cinquenta minutos. Nada tendo mais a tratar foi 
encerrada a Sessão. 
 

 

 

 
 


